
 

 

 

Domingos Martins – ES, 30 de setembro de 2024. 

 

 

MENSAGEM Nº 33/2024 

 

 

ENCAMINHA PROJETO DE LEI QUE DISPÕES SOBRE ALTERAÇÃO DOS ANEXOS DA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador Abel Fernando Kiefer 

MD Presidente da Câmara Municipal 

Domingos Martins/ES 

  

Senhor Presidente, 

 

A Lei Municipal nº. 3.153/2024 que aprovou a Lei de Diretrizes Orçamentária e estabeleceu as 

Metas Fiscais e Prioridades para o exercício de 2025, necessitou de ter a Previsão de arrecadação 

readequada à realidade financeira do município, em decorrência do comportamento da 

arrecadação verificada nas transferências constitucionais, principalmente do FPM e ICMS, 

transferências de recursos do Governo Federal e Estadual e das transferências do FUNDEB, 

provocada pela Lei Federal nº. 14.113, haja vista que a estimativa de crescimento projetada 

inicialmente, tende a não se concretizar, necessitando para tanto, de readequação da meta de 

arrecadação. 

 

Neste aspecto, torna-se imprescindível a adequação das metas fiscais e meta de arrecadação da 

administração municipal para o exercício de 2025, 2026 e 2027 objetivando proporcionar ao 

município, condições técnicas de encerrar o exercício financeiro dentro do equilíbrio fiscal tão 

preconizado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

No que se refere ao exercício financeiro de 2025, as principais alterações se referem à meta de 

arrecadação total e meta de despesa total, que tiveram seus valores previsto inicialmente de R$ 

245.000.000,00, reduzidos para R$ 228.500.000,00 equivalente a um decréscimo de 6,73%. 

 

Em relação ao demonstrativo VIII(margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado), a principal alteração é decorrente da readequação da estimativa de receita para 

2025. 



 

 

 

Diante do exposto, fica evidente que um dos principais fatores motivadores da alteração das 

metas fiscais conforme proposto, é o de possibilitar ao município, condições técnicas de cumprir 

as metas fiscais estabelecida na LDO e, consequentemente, atender as determinações 

estabelecidas Lei de Responsabilidade Fiscal, principalmente no tocante ao equilíbrio fiscal tão 

preconizado pela Lei Fiscal. 

 

Assim, aproveito para saudar os nobres Vereadores, e solicitar a aprovação do Projeto que ora 

apresento, reafirmando os meus sinceros votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

WANZETE KRUGER 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


